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"Institui a campanha Municipal de

conscientizacão: "criança Não

Namora! Nem de brincadeira", e dá

outras providências"

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica Instituída a Campanha Municipal de conscientização: "Criança Não Namora! Nem

de brincadeira", a ser realizada anualmente na semana do dia 12 de outubro.

Art. 2° A Campanha Municipal de conscientização: "CriançaNão Namora! Nem de brincadeira",

tem como objetivos, dentre outros:

I - conscientizar a população em geral, em particular crianças, pais e educadores, sobre a

importância de entender a necessidade da criança aproveitar sua infância com plenitude;

II - alertar pais, professores e a sociedade como um todo sobre os riscos de expor as crianças a

condutas próprias da idade adulta, especialmente, quando o assunto são as relações amorosas;

III - orientar as famílias, educadores e alunos a reconhecerem que a relação entre meninos e

meninas menores de idade, deve ser de amizade;

IV promover a conscientização sobre o tema por meio da distribuição de panfletos, revistas e

palestras educativas na rede pública e privada de ensino, formando um padrão cultural de que a

criança deve ter relacionamentos de amizade.

Art. 3° 0 Poder Executivo, por meio da secretaria municipal competente, incluirá em seu

calendário de eventos, as comemorações alusivas à data e promoverá todas as ações de

implementação dos objetivos previstos no art. 2° desta lei.

Art. 4° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotaç s orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Registrado em livro próprio, publicado por afixação na Divisão de Expediente da

Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra e disponível no site

www.aracoiaba.sp.gov.br, em 22 de novembro de 2022.


